
                       
 

Av. Almirante Barroso, 2070 – CEP 66.093-020. Belém, Pará, Brasil 
 E-mail: srp@ipmb.pmb.pa.gov.br 

 

PORTARIA Nº 0503/2023-GP/IPMB 
 
A PRESIDENTA DO INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES PÚBLICOS DO 
MUNICÍPIO DE BELÉM, no uso de suas atribuições legais; 
 
CONSIDERANDO o poder de autotutela da Administração Pública previsto na Súmula nº 
473 do STF. 
 
CONSIDERANDO que a requerente se habilitou através dos documentos necessários ao 
benefício de aposentadoria, atendendo aos critérios exigidos em Lei; 
 
CONSIDERANDO os termos do Parecer Jurídico n.º 0317/2020–PROJUR/IPMB, 
devidamente acatado e constante nos autos do Processo n.º 17156/2016 - SEFIN. 
 
 
RESOLVE:  
 
 
I – REVOGAR a Portaria nº 0358/2023-GP/IPMB, de 04 de abril de 2023. 
 
II – APOSENTAR a servidora DOLCA SALDANHA DO NASCIMENTO no cargo de Agente 
de Portaria Nível GAM, matrícula n.º 0019836-015, lotada na SEFIN, de acordo com o que 
dispõem o artigo 3°, I, II, III e § único da Emenda Constitucional nº 47/2005 e art. 97 e 
incisos da Lei Municipal nº 8.466/2005, Lei nº 8.605/2007 e Decreto nº 54.388/2007, e 
ainda o que dispõem os arts. 80, §1º, XII, 86, 87 e 125 da Lei Municipal nº 7.502/90, com 
proventos integrais e direito à paridade, pagos mensalmente no valor atualizado de R$ 
4.573,82 (quatro mil, quinhentos e setenta e três reais e oitenta e dois centavos), assim 
discriminados:  

 
Composição dos Proventos 

VENCIMENTO BASE R$-    1.007,48 

DAI 3 (100%) R$-      406,73 

GIAF - G. INC. ATV. FAZEN. - MÉDIA R$-   1.908,09 

DIF SAL ORDEM JUDICIAL R$-      251,87 

TRIÊNIO (60%) R$-      999,65 

TOTAL DOS PROVENTOS R$-   4.573,82 

 
 

DÊ-SE CIÊNCIA, CUMPRA-SE E PUBLIQUE-SE. 
 

GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES 
PÚBLICOS DO MUNICÍPIO DE BELÉM, 16 de maio de 2023. 
 

 
 
 
 
 
 
 

EDNA MARIA SODRÉ D’ARAÚJO 
Presidenta do IPMB 
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